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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”                                      


INDICAÇÃO Nº   725/2021

Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo às Secretárias, de Educação, prof.ª Elvia Sampaio e Sampaio; e Saúde, Polliana Leandro, no sentido de garantir aos alunos matriculados em escolas e creches da Rede Municipal de Ensino, inclusive dos Distritos, a realização do “TESTE ERGOMÉTRICO”.   
 As doenças cardiovasculares são reconhecidamente a principal causa de mortalidade, tanto em países desenvolvidos quanto em desenvolvimento. No Brasil, as doenças cardiovasculares, cerebrovasculares e metabólicas são responsáveis por 30% das causas de morte. A ocorrência da doença arteriosclerótica é o resultado dos fatores genéticos, socioeconômicos e ambientais que, combinados entre si, levam ao desenvolvimento da cardiopatia isquêmica. Alterações decorrentes de aterosclerose podem ser identificadas muito antes do surgimento dos sinais clínicos da doença. A progressão da doença arteriosclerótica ao longo dos anos não se dá basicamente por apenas um fator, mas sim pelo conjunto deles. Hoje as crianças apresentam fatores de risco em larga escala. A presença destes fatores de risco, precursores de doença arteriosclerótica e síndrome metabólica, na infância e adolescência trazem a preocupação com projeções dos gastos em cuidados de saúde, trajetórias socioeconômicas das doenças e de morbimortalidade.

O teste ergométrico é um exame barato, e também, dos mais indicados antes de iniciar a prática de atividades físicas, este serve para a avaliação ampla do funcionamento cardiovascular, quando submetido a esforço físico gradualmente crescente, em esteira rolante. São observados os sintomas, os comportamentos da frequência cardíaca, da pressão arterial e do eletrocardiograma antes, durante e após o esforço. 
Cientes de que o Executivo Municipal não poupará esforços em atendimento a presente proposição.
Sala das Sessões, 22 de setembro de 2021
JOAQUIM CAIRES ROCHA
Vereador
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ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________








_______________________________








_________________________________________________________________________________________________
Câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro – Jequié-BA - CEP: 45.200-270 
Portal Modelo: http://jequie.ba.leg.br   | E-mail: camaramunicipaldejequie@jequie.ba.leg.br | contato (073) 3528 8600.

